
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico que afixei a Portaria n° 028/2026, no mural desta Casa de Leis e no 
site oficial, para cumprimento da obrigação de dar publicidade aos atos, nos 
termos do art. 33 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Por ser verdade o acima exposto, firmo a presente certidão.  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 27/2026

DISPÕE SOBRE “NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 17º, Inciso II da Lei Complementar nº 2383/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear EMERSON NEVES DE LIMA, no cargo em comissão de Assessor Parlamentar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE    CUMPRA-SE

Marataízes-ES, 04 de Março de 2026.

Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da C.M.M

Biênio 2025/2026
 

PORTARIA Nº 28/2026

DISPÕE SOBRE “NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 17º, Inciso II da Lei Complementar nº 2383/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear SULYAN PEREIRA GOMES, no cargo em comissão de Assessor Parlamentar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE    PUBLIQUE-SE    CUMPRA-SE

Marataízes-ES, 04 de Março de 2026.

Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da C.M.M

Biênio 2025/2026
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